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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.020/2022, CUITÉ – QUARTA - FEIRA, 04 DE MAIO DE 2022 
Ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES HAUS 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 285/GAPRE, DE 04 DE MAIO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE MEMBRO DO 

CONSELHO TUTELAR E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que lhe confere pela Lei, 

 

Considerando o protocolo nº 1.411/2022, de 06 de julho de 2021, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Sr. CASSIO DE SOUZA SILVA, 

inscrito no CPF sob o nº 067.926.564-37, do cargo de Conselheiro Tutelar, lotado 
no Conselho Tutelar, eleito como Suplente na sexta Eleição do Conselho Tutelar 

de Cuité, para um mandato de 04 (quatro) anos. 

  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 04 de maio de 2022. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 286/GAPRE, DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal HEDILLAYNE LARISSA 

NASCIMENTO SANTOS, ocupante da função de Chefe do Setor de Protocolo, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 

02/05/2022 a 31/05/2021.  
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroagindo ao dia 02 de maio de 2022. 

 

 

Cuité/PB, em 04 de maio de 2022. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 287/GAPRE, DE 04 DE MAIO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ADROILZO CARLOS DA 

FONSECA JUNIOR, Sec. de Desenvolvimento Econômico e Turismo, 

matrícula nº 2021039 como Gestora do Contrato Nº 00065/2022 celebrado com a 
empresa MICRO E PEQ EMP DA PARAIBA SEBRAE PB, 

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 04 de maio de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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